
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
PREFEITURA DA CIDADE 

 

DECRETO N° 014/2023 

Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 4.628 de 21 de dezembro 
de 2022; 

CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna n° 131/2023 da Secretaria 
Municipal de Fazenda; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
Municipio, aprovado pela Lei Municipal n° 4.628, de 21 de dezembro de 2022, no valor de 
R$ 293.955,72 (duzentos e noventa e três mil, novecentos e cinquenta e cinco reais e setenta e dois 
centavos), para atender à programação constante do Anexo I. 

Art. 2° Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° 
decorrem de: 

I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2022, da 
Fonte 360039 - Estruturacao da Rede Socioassistencial da Protecao Social Especial - Investimento - 
exercício anterior, no valor de R$ 292.175,72 (duzentos e noventa e dois mil, cento e setenta e cinco 
reais e setenta e dois centavos), conforme indicado no Anexo II. 

II - provável excesso de arrecadação da Fonte 60039 - Estruturacao da Rede 
Socioassistencial da Protecao Social Especial - Investimento, no valor de R$ 1.780,00 (um mil 
setecentos e oitenta reais), considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3° da Lei 
Federal n° 4.320/64. 

Art. 3° Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais n° 
4.506/21 - PPA, a seguir relacionados: 

I — PPA: 
• - Programas e Ações; 

- Demonstrativo pôr.  Unidade ExecUtorá;.. 
- Demonstrativo por Função; 	.. 	• 
- Demonstrátivo por Subfurição; 
- Demonstrativo por Prográrha; 

O - Demonstrativo por ProjetoshAtivi 	 ais. 

Art. 4° Este Decreto entra em 	 ção. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

Despesas com Des,olu ç á o/Restitui ç ã o de 
i28.846.0000.3127 

SUPERAVIT FINANCEIRO 
EM 31/12/2021 

UMUARAMA 
PREFEITURADACOADE 

Valor utilizado pelo Decreto n°01412023' 360039 	292.175,72  
Saldo atual 360039 I 

ANEXO 1 

ANEXO AO DECRETO N°014 DE 18/01/2023 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4320164 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

ÓRGAO: 23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
!UNIDADE:123.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS 	1 
Wrooli:~1 

128.846.0000.3127 

	 -ToREzkokompo:ge: 

3.3.90.93.00.00 
INDENIZA 	Ç 
RESTITUIÇÕES 

Õ ES E 360039 R$ 292.175,72 ! 

3.3.90.93.00.00 INDENIZA 	Ç 
RESTITUIÇÕES 

Õ ES E 
60039 R$ 1.780,00 

-TÓTAL1GERA.$ 
Saldos de Coménios e Congéneres 

ANEXO II 
ANEXO 	AO DECRETO N°014 DE 18/01/2023 

1  
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320/64 

DEMONSTRATIVO DO SUPERAVIT FINANCEIRO 
ktiVõrri21i11 

iPÉ.i.keuRS inNmcclRo  
Estruturacao da Rede 'Socioassistencial da Protecac Social 292.175,72 0,00 

SuPERÁVIr FINANOURD'Ii 

360039 i 	292.175,72 ; 

OfINANCEIRO'i 

o 	OPLESP,scaLiiiiR 
Despesas com Del.olu ç ã o/Restitui ç ã o de 

Saldos de Comenios e Congêneres 
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